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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
GABINETE - SAO FRANCISCO DO SUL

 
 

PORTARIA Nº 130 / 2021 - GAB/SFS (11.01.08.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Francisco Do Sul-SC, 09 de julho de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 110/2020, de 28/01/2020, publicada no
Diário Oficial da União de 30/01/2020, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR, na condição de Titulares, os servidores a seguir, para cons�tuírem a COMISSÃO
PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (CPPD) do IFC - Campus São Francisco do Sul:

LUCAS KNEBEL CENTENARO, SIAPE 2324012 - Presidente da Comissão
VIVIANE CORRÊA TEIXEIRA, SIAPE 1965477 - Vice-presidente
EWERTON LUIZ SILVA, SIAPE 2056378 - Secretário
 

Art. 2º DESIGNAR, na condição de Suplentes desta Comissão, os servidores a seguir:

CAUÊ RORATTO, SIAPE 2276738 - 1º Suplente
MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS, SIAPE 1169885 - 2º Suplente
CASSIANO PESSANHA MADALENA, SIAPE 1066030 - 3º Suplente
 

Art. 3º DETERMINAR que a Comissão acima cons�tuída terá mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzida.
 
Art. 4º ATRIBUIR carga horária semanal de 05h (cinco horas) para os membros Titulares e 2,5h (duas
horas e meia) para os membros Suplentes.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a par�r desta data.
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